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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

Portaria
.

resolução nº 014 de 02 de dezembro de 2021
a comissão intergestores regional de Saúde Metropolitana i (cir Metro-
politana i), no uso de suas atribuições legais e,
considerando o art. 7º da lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 
estabelece os princípios e as diretrizes do SUS, de universalidade do aces-
so, integralidade da atenção e descentralização político administrativa com 
direção única em cada esfera de governo;
Considerando a PORTARIA Nº 1.097 de 22/05/2006 que define que a 
Programação Pactuada e integrada da assistência em Saúde seja um 
processo instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde.
considerando o decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamen-
ta a lei nº 8080 de 19 de setembro de 1990 e dispõe sobre a organização 
do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e articulação 
interfederativa e dá outras providências;
considerando a lei 10216 de 06/04/2001, que dispõe sobre a proteção e 
os direitos das pessoas portadoras de transtorno mental e redireciona o 
modelo assistencial em saúde mental;
considerando a portaria 336 de 19/02/2002 que dispõe sobre as modalida-
des, organização e funcionamento dos caPS;
considerando a Portaria 3089 de 23/12/2011 que dispõe no âmbito da 
atenção Psicossocial sobre financiamento dos CAPS.
considerando resolução ciB Nº 259 de 16 de dezembro de 2013;
considerando ainda, a deliberação consensual da comissão intergestores 
regional – Metropolitana i, em reunião ordinária de 02 de dezembro de 
2021 no município de Santa Bárbara.
rESolVE:
art. 1º - aprovar a habilitação do centro de atenção Psicossocial i – caPS 
i, no município de Santa Bárbara;
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3º - revogam-se as disposições em contrário.
Santa Bárbara, 02 de dezembro de 2021
Marco antônio rodrigues Normando rodrigo Batista Balieiro
Presidente da cir M i Secretario da cir M i

Protocolo: 737983
resolução nº 015, de 02 de dezembro de 2021.
a comissão intergestores regional de Saúde Metropolitana i (cir Metro-
politana i), no uso de suas atribuições legais e,
considerando a constituição federal, no capítulo saúde, em seus arts 196 
a 200 e as leis orgânicas da Saúde nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, 
e nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990;
Considerando a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiên-
cia, instituída pela Portaria Nº 1.060/GM, de 5 de junho de 2002;
considerando a Subseção i - que aprova diretrizes gerais, amplia e incor-
pora procedimentos para a Atenção Especializada às Pessoas com Defici-
ência auditiva no Sistema Único de Saúde da Portaria de consolidação nº 
3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 
redes do Sistema Único de Saúde;
considerando a Portaria de consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;
considerando a Portaria Nº 18/sctie/Ms, de 10 de junho de 
2014, que torna pública a decisão de incorporar procedimentos re-
lativos à assistência hospitalar à saúde auditiva (implante coclear 
e prótese auditiva ancorada no osso) no sistema Único de saúde - 
sUs, dentre eles a troca do processador de fala (relatório coNitec 
nº 99/2014);
considerando que o Hospital Universitário Bettina ferro de Souza (HUBfS) 
já realiza a cirurgia de implante coclear desde 2010, através da portaria 
1278 de 20/10/1999, código 0301 e na região Norte é o único centro habi-
litado pelo SUS e permitiu uma ampliação na oferta do ensino da residência 
médica, possibilitando a formação de novas equipes;
Considerando a magnitude social da deficiência auditiva na população bra-
sileira e suas consequências; e considerando a possibilidade de êxito de 
intervenção na história natural da deficiência, por intermédio de equipe 
multiprofissional e interdisciplinar, utilizando-se de métodos e técnicas te-
rapêuticas específicas;
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disPeNsa de LicitaÇÃo
.

coNtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo
contrato n°: 29
Exercício: 2021
Processo n°: 2021/1345667
Classificação do Objeto: Outros
objeto: contratação de Empresa para fornecimento de aliMENToS PErE-
cÍVEiS, HorTifrUTiGraNJEiroS E PolPa dE frUTaS, Para o 1º crS E 
UNidadES dE aBraNGÊNcia (caPS:GrÃo Pará, icoaraci, aMaZÔNia, 
MaraJoara adiii e rENaScEr; aBriGo JoÃo PaUlo ii; UBS PEdrEira; 
rTP (ciaSPa); UaaT/HiV/aidS; UrE MaTErNo iNfaNTil; UrE diPE; UrE 

MarcEllo cÂNdia; rESidÊNciaS TEraPÊUTicaS i, ii e iii) Para UM 
PErÍodo dE 2
(doiS) MESES
Valor ToTal: r$ 123.969,64 (cENToE ViNTE E TrÊS Mil NoVEcENToS E 
SESSENTa E NoVE rEaiS E SESSENTa E QUaTro cENTaVoS)
data da assinatura: 03/12/2021
Vigência: 03/12/2021 à 03/06/2022
Modalidade: diSPENSa dE liciTaÇÃo
licitação/ dispensa n°: 09/2021
orçamento
Programa de Trabalho: 908288
Natureza da despesa: 232629
fonte do recurso: 0132000
origem do recurso: federal
EMPrESa: dElVillE coMÉrcio dE aliMENToS lTda.
cNPJ: 10.714.457/0001-11
End.: rod. dos trabalhadores, 50, Térreo, cabanagem,  Belém -Pa
Marco aNToNio rodriGUES NorMaNdo
dirETor do 1° crS/SESPa
coNtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo
contrato n°: 35
Exercício: 2021
Processo n°: 2021/1345667
Classificação do objeto: outros
objeto: contratação de Empresa para fornecimento de aliMENToS PErE-
cÍVEiS, HorTifrUTiGraNJEiroS E PolPa dE frUTaS, Para o 1º crS E 
UNidadES dE aBraNGÊNcia (caPS:GrÃo Pará, icoaraci, aMaZÔNia, 
MaraJoara adiii e rENaScEr; aBriGo JoÃo PaUlo ii; UBS PEdrEira; 
rTP (ciaSPa); UaaT/HiV/aidS; UrE MaTErNo iNfaNTil; UrE diPE; UrE 
MarcEllo cÂNdia; rESidÊNciaS TEraPÊUTicaS i, ii e iii) Para UM 
PErÍodo dE 2
(doiS) MESES
Valor ToTal: r$ 332.962,70 (TrEZENToS E TriNTa E doiS Mil NoVE-
cENToS E SESSENTa E doiS rEaiS E SETENTa cENTaVoS)
data da assinatura: 03/12/2021
Vigência: 03/12/2021 à 03/06/2022
Modalidade: diSPENSa dE liciTaÇÃo
licitação/ dispensa n°: 09/2021
orçamento
Programa de Trabalho: 908288
Natureza da despesa: 232629
fonte do recurso: 0132000
origem do recurso: federal
EMPrESa: TiaGo aNdradE GoMES lTda.
cNPJ: 37.760.036/0001-83
End.: PaSS. SNaPP 304, Bairro: caSTaNHEira cEP: 66.645-420 BElEM- Pa.
foNE: 91-98471-8293
Marco aNToNio rodriGUES NorMaNdo
dirETor do 1° crS/SESPa
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 009/2021 – Processo Nº 2021/1304258
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
lavagem e higienização interna e externa de veículo oficial da Divisão Ad-
ministrativa deste 3º centro regional de Saúde/SESPa, conforme condi-
ções, quantidades, prazos e exigências estabelecidos no Edital da cotação 
Eletrônica identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição.

iTEM dEScriÇÃo/ESPEcificaÇÃo idENTificaÇÃo 
cÓd. SiMaS aPrES.

QUaNTidadE 
dE laVa-
GENS Por 

carro

QUaNTidadE 
ToTal dE 
laVaGENS

Valor 
UNiT.

Valor 
ToTal

01

lavagem geral de veículo de 
pequeno porte, com higieniza-
ção interna (lavagem externa, 
incluindo motor e suspenção, 
bem como limpeza interna 
com aspiração de bancos e 

carpetes, painel e outros, com 
o uso de produtos adequados) 
– 03 (três) veículos oficiais;

19098-5 UNd. 24 72 r$ 23,00 r$ 1.656,00

02

lavagem geral de veículo de 
médio porte, com higienização 

interna (lavagem externa, 
incluindo motor e suspenção, 
bem como limpeza interna 
com aspiração de bancos e 

carpetes, painel e outros, com 
o uso de produtos adequados) 

– 01 (um) veículo oficial.

21797-2 UNd. 24 24 r$ 24,00 r$ 576,00

Valor ToTal do coNTraTo r$ 2.232,00


